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ESTADO DE SERGIPE
PODER LEGISLATIVO

CAMARA MUNICIPAL DE ITAPORANGA D'AJUDA

lndicação No )6o t2o1s

Excelentíssimos Senhores componentes de Mesa Diretora da Câmara Municipal
de ltaporanga D' Ajuda - SE.

Com respaldo no Regimento lnterno (Capítulo lV, Art. 1630) e demais
Leis que regem o assunto faço a lndicação ao Excelentíssimo Prefeito Municipal
Otávio Silveira Sobral, ouvido o Plenário que analise a possibilidade de
PERFURAçÃO DE UM POÇO ARTESTANO NA ESCOLA MUNTC|PAL MARTA
AUGUSTA GARCEZ, localizada no Povoado Assentamento 08 de Março, zona
rural deste urbe.

Justificativa em plenário.
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PraÇa José Sobral Garcez Filho S/N - 49.120.000
Itaporanga D' A.juda - (079) 3264-1000

www.camaradeitaporanqa.se.qov. br
cNPJ 00.760 576/0001 -57
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